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Legislação



DECRETO Nº 68.304/2024

Dispõe sobre os procedimentos de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que tratam os artigos 74 e 75 da Lei
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III - Da Dispensa de Licitação com Disputa Eletrônica - Seção I

Da Utilização da Dispensa com Disputa Eletrônica

Artigo 8° - A dispensa de licitação com disputa eletrônica deverá ser empregada nas hipóteses de contratação direta
fundamentadas exclusivamente no valor previstas nos incisos I e II do artigo 4° deste decreto¹.

§1° - Nas hipóteses de que trata o "caput" deste artigo, admite-se, excepcionalmente, procedimento sem disputa
eletrônica, desde que esteja justificada a vantagem para a Administração.

§ 2° - É admitida a utilização do procedimento de que trata o "caput" deste artigo para as hipóteses de contratação direta
previstas no inciso III do artigo 4° deste decreto².

Artigo 9° - O procedimento de contratação direta por dispensa de licitação com disputa eletrônica será divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e será encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Compras do Governo Federal de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento do objeto demandado.

1 “Artigo 4° - O procedimento de contratação direta por dispensa de licitação previsto neste decreto será adotado nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores, nos termos do inciso I do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

II - contratação de outros serviços ou de aquisição de bens, nos termos do inciso II do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;”

2 “III - contratação de obras, serviços, incluídos os serviços de engenharia, e aquisição de bens, nos termos dos incisos III e seguintes do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.”

Art. 75 - III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;
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CAPÍTULO IV

Da Inexigibilidade e da Dispensa de licitação sem disputa eletrônica

Artigo 23 - Nas hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação sem disputa eletrônica, após as
inserções no Sistema de Compras do Governo Federal dos documentos e informações de que
tratam o "caput" do artigo 6° e o "caput" do artigo 7° deste decreto, o resultado será publicado
automaticamente no PNCP.

Para inserir a compra sem disputa no Compras Gov,
após logar, clicar em “+ criar”, escolher a opção
“NOVODIVULGAÇÃO”.
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Manual Contratação Direta – Publicação sem disputa (a partir da pg. 51):
https://compras.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Contratacao-direta_v.2.pdf 





PORTAL HOD

(somente para cadastradores parciais)

O Cadastrador Parcial deverá dar acesso ao agente de contratação para cadastrar o fornecedor
no SICAF:

Fonte:
https://compras.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/04/Manual-HOD_Atualizado-Perfis-1.pdf



Após ter acesso conforme página anterior, deverá
logar no COMPRAS GOV em ACESSO RÁPIDO
clicar em SICAF.

Após clicar em NÍVEL I - Credenciamento

Oficina –Como publicar a Dispensa de Licitação sem disputa e inexigibilidade ver: 
https://www.youtube.com/watch?v=MpETd-OasOI
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